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7ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE MOR. 
 

Aos QUINZE (15) dias do mês de DEZEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZESSEIS 

(2016), às 10h30min; sob a Presidência do Vereador MARCOS ANTONIO GIATI e sob a 

Secretaria da Vereadora NEIDE GARCIA FERNANDES, primeira Secretária, e do Vereador 

VALDECIR TORRES, segundo Secretário, iniciou-se a 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

do 4º Ano Legislativo da 17ª Legislatura, realizada no Plenário da Câmara Municipal de 

Monte Mor. Depois da chamada nominal, e assim, com a confirmação de quórum regimental, 

o Senhor Presidente invocando a proteção de DEUS declara aberta a presente Sessão 

Extraordinária, devidamente convocada, com as seguintes matérias para a ORDEM DO DIA: 

PROJETO DE LEI Nº. 159/2016 – “Altera a Lei nº 1016, de 30 de dezembro de 2002, que 

institui a Contribuição de Iluminação Pública – CIP e dá outras providências”, de autoria do 

PODER EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por 

OITO (08) votos favoráveis e QUATRO (04) votos contrários (Danilo Jacob, Eduardo Bispo 

da Silva, José Adão de Almeida e Salvador Leite Mercedes); PROJETO DE LEI Nº. 

160/2016 – “Reajusta o valor do metro quadrado territorial dos imóveis e dá outras 

providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai 

para votação, aprovado por OITO (08) votos favoráveis e QUATRO (04) votos contrários 

(Danilo Jacob, Eduardo Bispo da Silva, José Adão de Almeida e Salvador Leite Mercedes); 

PROJETO DE LEI Nº. 161/2016 – “Dispõe sobre o vencimento, a remuneração ou o salário 

do servidor que deixar de comparecer ao expediente em virtude de consulta médica e dá 

outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO. Após leitura, durante a discussão, 

foi movido um requerimento de suspensão da sessão por 5 minutos pelo Vereador 

EVERALDO DE MORAIS SANTANA. Durante o mesmo, houve confusão generalizada 

causada por manifestantes, tendo que permanecer suspensa por um período superior. Após o 

fim do tumulto, o projeto seguiu para votação, sendo aprovado por SETE (07) votos 

favoráveis e CINCO (05) votos contrários (Alan de Souza Kanashiro, Danilo Jacob, Eduardo 

Bispo da Silva, José Adão de Almeida e Salvador Leite Mercedes); PROJETO DE LEI Nº. 

162/2016 – “Dispõe sobre a adequação de nomenclatura da função de Professores Auxiliares 

de Alunos com Necessidades Especiais – PAANE e dá outras providências”, de autoria do 

PODER EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por 

OITO (08) votos favoráveis e QUATRO (04) votos contrários (Danilo Jacob, Eduardo Bispo 

da Silva, José Adão de Almeida e Salvador Leite Mercedes); PROJETO DE LEI Nº. 

163/2016 – “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para Suplementar Ficha no 

Orçamento Programa para 2016 e dá outras providências”, de autoria do PODER 

EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por DEZ (10) 

votos favoráveis e DOIS (02) votos contrários (Eduardo Bispo da Silva e Salvador Leite 

Mercedes); PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 04/2016 – “Altera Lei 

Complementar nº 13, de 29 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário do 

Município de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria do PODER EXECUTIVO; 

após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por OITO (08) votos favoráveis 

e QUATRO (04) votos contrários (Danilo Jacob, Eduardo Bispo da Silva, José Adão de 

Almeida e Salvador Leite Mercedes); PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 05/2016 

– “Altera a Lei nº 07/2007, que institui o Estatuto e o Plano de Cargos e Vencimentos do 

Magistério Público Municipal de Monte Mor e dá outras providências”, de autoria do PODER 

EXECUTIVO; após leitura e discussão, o mesmo vai para votação, aprovado por OITO (08) 



votos favoráveis e QUATRO (04) votos contrários (Danilo Jacob, Eduardo Bispo da Silva, 

José Adão de Almeida e Salvador Leite Mercedes). Não havendo mais nada que deliberar o 

Senhor Presidente deu por encerrada a SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do ano de 

2016, às 11h40min. Eu, NEIDE GARCIA FERNANDES, primeira Secretária, lavrei a 

presente Ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretários desta Egrégia 

Casa de Leis. 
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